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LEI  399, de 16 de setembro de 2005.





ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de WESTFÁLIA, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:




Art 1º É o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio para prestação de Mútua Colaboração com o Tribunal Regional Eleitoral, visando possibilitar o funcionamento do Cartório Eleitoral e a realização de eleições.




Art 2º Para a plena execução do disposto no artigo anterior é o Poder Executivo autorizado a ceder funcionário de seu quadro para o atendimento dos serviços.




Art 3º Durante o período de eleição é o Poder Executivo autorizado a colocar à disposição do cartório eleitoral viatura e combustível, necessário ao atendimento dos serviços eleitorais.

Art 4º As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão atendidas por conta das dotações orçamentárias próprias.




Art 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições  em contrário. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 16 de setembro de 2005.

           






   Alcido Lindemann







          

PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO COM O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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